
 

 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal 

para que solicite ao departamento 

competente, estudos e avaliação técnica, 

visando a implantação de redutor de 

velocidade na esquina da Rua Taubaté com 

a Rua Laureano, no bairro Camilópolis.  

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS nos termos e forma regimental, a necessidade de oficiar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, para que solicite ao departamento competente, estudos e avaliação 

técnica, visando a implantação de redutor de velocidade na esquina da Rua Taubaté 

com a Rua Laureano, no bairro Camilópolis. 

 

JUSTIFICAMOS a presente proposição considerando os relatos de munícipes que 

informam sobre a ocorrência frequente de acidentes no cruzamento por se tratar de local 

com grande fluxo de trânsito. Assim, solicitamos a implantação de redutor de velocidade 

ou, como alternativa, melhoria na sinalização de “PARE”, a fim de garantir a segurança 

dos munícipes que transitam pelo local diariamente.  

1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 
 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 2 de junho de 2026. 

 

VAVÁ 

VEREADOR 
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ANEXO I  
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